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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 03 DE 14.02.2025 
 

RESOLUÇÔES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de     
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.920, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
Assistente A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Reumatologia/Semiologia e 
Propedêutica do Adulto I/ Semiologia e Propedêutica do Adulto II, 
do Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
  

COLOCAÇÃO  CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 
 

1º Lugar  Marcelo Torres Gonçalves 7,3 (sete inteiros e três 
décimos) 

2º Lugar  Daniel de Alvarenga Salem 
Sugui 

7,0 (sete inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002251/2024-61). 
 
Nº 5.921, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a 
partir de 25/03/2025, a prorrogação do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto       
Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/ Disciplina(s): Ciências Biológicas/Ecologia,            
do Departamento de Ecologia e Recursos Marinhos, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS). Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.004959/2023-
76). 
 
Nº 5.922, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a 
partir de 07/03/2025, a prorrogação do prazo de validade do 
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Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
Assistente A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina(s): Museologia e Artes-Museologia e 
Arte Ocidental 3-Museologia e Arte Ocidental 4-Museologia e Arte 
Brasileira 3, do Departamento de Estudos e Processos 
Museológicos, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004019/2023-87). 
 
Nº 5.923, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a 
partir de 07/03/2025, a prorrogação do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto       
Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/ Disciplina(s): Educação de Pessoas Jovens              
e Adultas, Educação Popular e Movimentos Sociais e Educação e 
Sociologia, do Departamento de Fundamentos da Educação, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo                    
nº 23102.004772/2023-72). 
 
Nº 5.924, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais doze      
meses, a partir de 07/03/2025, a prorrogação do prazo de       
validade do Processo Seletivo Simplificado para                 
Professor Substituto Adjunto A, em regime de trabalho                    
de 40 horas   semanais, na Área de Conhecimento/         
Disciplina(s): Psicologia-Psicologia da Infância-Psicologia e                     
Educação-Pensamento e Linguagem/Psicologia da                
Infância-Psicologia e Educação-Pensamento e                 
Linguagem-Introdução à Psicologia, do Departamento de 
Fundamentos da Educação, do Centro de Ciências               
Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta Resolução entra                   
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.004773/2023-       
17). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 5 de fevereiro de 2025, de acordo 
com o teor do Processo nº 23102.000201/2025-21: 
 

Considerando a comemoração aos noventa anos do Curso de 
Museus criado no Museu Histórico Nacional-MHN (Decreto              
nº 21.129, de 07/03/1932), célula mater da formação em Museologia 
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no Brasil e marco regulador do campo disciplinar e do campo 
profissional da Museologia; 
 

Considerando este caráter pioneiro e sua continuidade na 
Escola de Museologia (EM), do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH), da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro (UNIRIO), que garantiu seu funcionamento ininterrupto em 
prol da formação de museólogas e museólogos que atuaram e têm 
atuado em todo o país nestas últimas nove décadas; 
 

Considerando haver, no âmbito do antigo Curso de        
Museus-MHN e na atual Escola de Museologia-UNIRIO, esforços 
cujos méritos são dignos de reconhecimento pelas relevantes 
contribuições à Museologia, ao Patrimônio, à Preservação e à 
Memória; 
 

Considerando a necessidade de reconhecer o relevante 
trabalho daqueles que têm contribuído de forma significativa para a 
formação em Museologia e para o desenvolvimento da Museologia 
como Campo Disciplinar, bem como para a consolidação 
profissional de museólogas e museólogos no âmbito das 
graduações e pós-graduações em Museologia existentes em várias 
universidades públicas de todo o país; 
 

Considerando que existem museólogos (as) e profissionais 
afins que se destacaram e se destacam pela dedicação ao trabalho 
em Museus e Instituições congêneres, contribuindo de maneira 
significativa para a preservação e a disseminação do Patrimônio e 
da Memória; 
 

Considerando a relevante atuação de instituições, 
associações e agências de fomento no sentido de investir em 
políticas públicas de preservação de museus e de acervos 
musealizados;  
 

Considerando a relevante atuação de organismos e 
associações de classe que defendem os direitos dos profissionais 
museólogas e museólogos; 
 

Considerando as propostas do Núcleo de Memória da 
Museologia no Brasil-NUMMUS, no sentido de conscientizar, 
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valorizar e divulgar a importância da História e da Memória da 
Museologia para a consolidação dos campos disciplinar e 
profissional, bem como desenvolver e incentivar políticas de 
preservação desta História e desta Memória (NUMMUS-
Regulamento Interno, 2018);   
 

Por fim, considerando as propostas do Projeto de Extensão 
“Escola de Museologia-90 Anos/Pesquisa, Memória e Inovação: 
Resistir é preciso!”, aprovado em Reunião Extraordinária do 
Departamento de Estudos e Processos Museológicos (DEPM),       
em 05/01/2022, e cadastrado na Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
(PROExC) (Processo X0021/2022), RESOLVE: 
 
Nº 5.925, de 05.02.25 – Art. 1º Criar a Medalha de Honra ao Mérito 90 
Anos da Escola de Museologia para distinguir pessoas físicas ou 
jurídicas, nacionais e estrangeiras, que tenham contribuído            
de forma determinante para o desenvolvimento dos campos da 
Museologia e do Patrimônio.  Art. 2º Farão jus à Medalha de Honra 
ao Mérito 90 Anos da Escola de Museologia as Personalidades e 
Instituições que tenham se destacado nos seguintes quesitos: 
 

a) Atuações pioneiras e importante legado ao ensino de 
Museologia: os professores pioneiros que criaram o antigo Curso 
de Museus no Museu Histórico Nacional (MHN), ponto de partida da 
formação em Museologia no Brasil, bem como os profissionais que 
implantaram cursos de Museologia, graduação e pós-graduação, 
em universidades públicas de todo o país; 
 

b) Relevantes contribuições à docência, gestão e 
administração do Curso de Museus e da Escola de Museologia: os 
professores ativos, aposentados e ex-gestores do antigo Curso de 
Museus e da Escola de Museologia que tenham prestado relevantes 
serviços acadêmicos e administrativos, bem como discentes e 
egressos que tenham legado importantes contribuições, sobretudo 
como voluntários, à Escola de Museologia e aos Núcleos e 
Laboratórios que lhes dão suporte; 
 

c) Relevantes serviços prestados à comunidade da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro: os servidores 
da UNIRIO, docentes e técnicos administrativos que tenham 
prestado relevantes serviços administrativos à Comunidade 
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Universitária, em especial ao Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH) e à Escola de Museologia; 
 

d)  Relevantes contribuições à Teoria Museológica: os 
teóricos que tenham contribuído com suas importantes reflexões e 
posicionamentos críticos para a consolidação do campo disciplinar 
da Museologia; 

 
e)  Relevante atuação em defesa das Políticas Públicas de 

Museus: os profissionais dos campos da Museologia, do 
Patrimônio e da Cultura que tenham prestado importantes serviços 
no âmbito das Políticas Públicas de Museus e de Preservação do 
Patrimônio; 
 

f)  Relevante ativismo no campo da Museologia Social: 
museólogos, profissionais afins e instituições que tenham se 
destacado em defesa dos princípios de Inclusão e Democratização, 
contribuindo para a consolidação de posturas de combate ao 
racismo e a todo e qualquer tipo de discriminação nos museus e no 
âmbito da Museologia e do Patrimônio; 
 

g) Relevante ativismo e importantes contribuições à Educação 
Patrimonial, à Educação Museal e à Acessibilidade: os 
museólogos, museólogas e profissionais afins que tenham 
contribuído com inestimáveis iniciativas e ações de Educação em 
Museus/Educação Museal; 
 

h) Relevante ativismo e importantes contribuições em 
defesa da categoria profissional Museólogo/Museóloga: os 
museólogos, museólogas e profissionais de outras áreas que 
tenham se engajado no processo de regulamentação profissional, 
bem como se destacado na criação de órgãos e de ações de 
integração e congraçamento da classe; 
 

i) Relevante atuação na Pesquisa e na Gestão de Museus, 
Patrimônios e Acervos: aos museólogos, museólogas e 
profissionais afins que tenham se destacado com excelência            
e realizado importantes serviços administrativos, técnicos e de 
pesquisa no âmbito dos Museus, Instituições Congêneres e 
Coleções, públicas e particulares de todo país;  
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j) Relevantes ações e contribuições à Preservação de 
Patrimônio musealizado: profissionais e instituições que tenham 
realizado e legado importantes trabalhos e ações preservacionistas 
de Conservação Preventiva e/ou de Conservação-Restauração nos 
campos da Museologia e do Patrimônio;  
 

k) Relevantes iniciativas de incentivo e apoio: às instituições e 
personalidades que tenham contribuído para o desenvolvimento 
dos Museus e da Museologia por meio de cooperação e fomento.  
 
Art. 3º Em todos os quesitos mencionados, a Medalha poderá ser 
concedida como homenagem In Memoriam.  Art. 4º A Medalha, 
conforme o desenho em Anexo, terá as seguintes características: 
 

a) Confeccionada em bronze dourado, em formato circular, com 
60 mm de diâmetro e 3 mm de espessura; 

 
b) No anverso: ao centro do campo, em relevo, a logomarca dos 

90 anos da Escola de Museologia, constituída do número 
noventa em algarismos arábicos, delineado numa linha 
sinuosa e contínua configurando, na parte superior do zero, 
frontão triangular, sugerindo fachada de templo clássico, 
encimando a sigla EM, também contínua, terminando em dois 
traços paralelos. Contornando a logomarca, inscrição circular 
em duas linhas, destacando-se, na parte superior:  “ESCOLA 
DE MUSEOLOGIA”, e na parte inferior: “1932 - UNIRIO - 2022 
”. Na orla superior, sobre a logomarca, a inscrição “MEDALHA 
DE HONRA AO MÉRITO”, e na orla inferior “DECRETO 21.129, 
DE 07-03-1932 CURSO DE MUSEUS - MHN”. Rebordo liso. 
Campo em ouro fosco e relevos em ouro brilhante; 

 
c) A logomarca dos 90 anos foi criada pela então graduanda em 

Museologia, Flávia Brasil, no âmbito do “Concurso da 
Logomarca Comemorativa aos 90 anos da Escola de 
Museologia-UNIRIO” promovido em 2022. Conforme sua 
proposta, encaminhada à Comissão Avaliadora, a logomarca 
tinha como conceito:  

 
“A marca apresentada visa traduzir os valores da solidez 
e racionalidade em união com a interdisciplinaridade e 
fluidez do campo da Museologia. A cor azul representa a 
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racionalidade, e é a cor da UNIRIO e da Museologia, 
designada pelo COFEM. O elemento visual do museu 
tradicional representa a solidez da Museologia e das 
instituições museais, que são historicamente lugares de 
legitimação de valores e discursos. Em união a esses 
valores estão representadas, através das linhas fluidas 
que se cruzam, a interdisciplinaridade do campo e sua 
constante necessidade de maleabilidade frente aos 
desafios apresentados pelas questões e lutas 
contemporâneas. A marca, portanto, visa unir a 
seriedade do campo da Museologia e das instituições 
museológicas ao seu constante renascer, que acontece 
a partir de revisitações, provocações e abertura aos 
públicos, aos profissionais e aos estudantes da área. ” 

 
d) No reverso: ao centro do campo, em relevo, a logomarca da 

UNIRIO. Ocupando toda a orla, a inscrição: “UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, interrompida, 
na parte inferior, pela sigla “UNIRIO” delimitada por traços. 
Rebordo liso. Campo em ouro fosco e relevos em ouro 
brilhante;  

 
e) Acessório: estojo de luxo, de formato quadrangular, forrado 

internamente com veludo azul real, e externamente com 
tecido de jérsei, também azul real. 

 
Art. 5º Acompanharão a Medalha a Resolução que a criou e o 
Diploma, assinado pelo Magnífico Reitor da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro. O diploma será confeccionado em 
papel branco, texturizado, em formato vertical, tendo nos cantos 
superiores, à esquerda, as Armas da República e, à direita, a 
logomarca da UNIRIO. A cercadura será constituída por três filetes 
sobre o fundo branco do papel, de fora para dentro: nas cores azul 
e verde, cores da bandeira da UNIRIO, conforme a Resolução nº 
2.482, de 14-10-2003, e mais um terceiro filete, azul, cor da 
Museologia, de acordo com a mesma Resolução. A cercadura é 
interrompida, na parte inferior, ao centro, pela logomarca 
comemorativa aos 90 anos da Escola de Museologia. Art. 6º As 
propostas de indicações serão submetidas pelo Diretor da Escola 
de Museologia aos Colegiados da Escola de Museologia. Art. 7º 
Organizadas as relações de que tratam os Artigos 2º e 3º, e em 
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conformidade com o artigo 6º, serão expedidos os Diplomas de 
Concessão da Medalha de Honra ao Mérito 90 Anos da Escola        
de Museologia a serem entregues em datas especiais no      
decorrer do ano de 2025, tais como: 07 de março, data em que       
se comemora a assinatura do Decreto que criou o Curso de 
Museus; 04 de maio, data em que se comemora a aula inaugural     
do referido Curso; 18 de maio, Dia Internacional de Museus; 05 de 
junho, aniversário da UNIRIO; 15 de outubro, Dia do            
Professor; 05 de novembro, Dia da Cultura; e 18 de dezembro,     
Dia do Museólogo, bem como em outras datas alusivas aos 
campos da Museologia, do Patrimônio e da Cultura. Art. 8º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO.  
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 5 de fevereiro de 2025, aprovou e 
promulgou as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.926, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto      
Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Vegetais Criptogâmicos/Biologia     
Vegetal I, do Departamento de Botânica, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Rodrigo Tomazetto de Carvalho 8,4 (oito inteiros e quatro 
décimos) 

2º lugar Suema Branco 7,7 (sete inteiros e sete 
décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.003724/2024-48). 
 
Nº 5.927, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto      
Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: História/Teoria da História e Metodologia 
da História, do Departamento de História, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados: 
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COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Hugo Ricardo Merlo 9,7 (nove inteiros e sete 
décimos) 

2º lugar Caroline Aparecida Guebert 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

3º lugar Manuela Rodrigues Fantinato 7,8 (sete inteiros e oito 
décimos) 

4º lugar Amanda de Mello Calabria 7,3 (sete inteiros e três 
décimos) 

5 º lugar Marlon Ferreira dos Reis 7,1 (sete inteiros e um décimo) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002570/2024-77). 
 
Nº 5.928, de 05.02.25 –Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a 
partir de 05 de janeiro de 2025, a prorrogação do prazo de validade 
do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do 
Magistério Superior Assistente A, em regime de Dedicação 
Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina: 
Cenografia/Desenho, do Departamento de Cenografia, do Centro de 
Letras e Artes (CLA). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 
desta data. (Processo nº 23102.004384/2022-19). 
 
Nº 5.929, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a 
partir de 04 de janeiro de 2025, a prorrogação do prazo de validade 
do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do 
Magistério Superior Adjunto A, em regime de Dedicação Exclusiva, 
na Área de Conhecimento/Disciplina: Letras/Linguística, do 
Departamento de Processos Técnico-Documentais, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais (CCHS). Art. 2º Esta Resolução         
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.004771/2022-
47). 
 
Nº 5.930, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 07 de fevereiro de 2025, a prorrogação do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto Adjunto A, em regime de trabalho de 20 horas semanais, 
na Área de Conhecimento/ Disciplina(s): Ciências da Saúde / 
Epidemiologia/Saúde Pública/Ambiente e Saúde, do Departamento 
de Saúde Coletiva, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.003783/2023-35). 
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Nº 5.931, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Programa de Pós-Graduação em Biblioteconomia,        
do Centro de Ciências Humanas e Sociais, da Universidade     
Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCH/UNIRIO), assim como o 
Regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO 
revogando todas as disposições em contrário. (Processo                 
nº 23102.004423/2024-31). 
 
Nº 5.932, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e 
Biociências, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
assim como o Regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO, revogando todas as disposições em contrário. (Processo 
nº 23102.005766/2024-13). 
 
Nº 5.933, de 05.02.25 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Finanças, do Centro 
de Ciências Jurídicas e Políticas, da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (CCJP/UNIRIO), assim como o 
Regulamento e o Projeto Pedagógico Curricular que a esta 
acompanham. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO, revogando todas as     
disposições em contrário. (Processo nº 23102.004893/2022-       
33).    
 
PORTARIAS 
 
Nº 128, de 03.02.25 – Art. 1º Dispensa DAVI DA SILVEIRA BARROSO 
ALVES, SIAPE n° 10***50, CPF n° ***.461.***-81, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, Adjunto, nível 02, de 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Mestrado 
Profissional em Saúde e Tecnologia no Espaço Hospitalar - código 
CAPES 31021018022F8, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 22 de janeiro   
de 2025. (Processo nº 23102.000161/2025-17). 
 
Nº 129, de 03.02.25 – Art. 1º Designa PRISCILLA ALFRADIQUE DE 
SOUZA, SIAPE n° 16***23, CPF n° ***.491.***-38, ocupante do cargo 
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de Professor do Magistério Superior, Adjunto, nível 02, para 
substituir o Titular da Coordenação do Curso Mestrado Profissional 
em Saúde e Tecnologia no Espaço Hospitalar - código             
CAPES 31021018022F8, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.000161/2025-
17). 
 
Nº 130, de 03.02.25 – Art.1º Dispensa RODOLFO LIBERATO DE 
NORONHA, SIAPE nº 19***06, CPF nº ***.205.***-30, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe        
de Adjunto, nível 02, de substituir o titular do Departamento de 
Fundamentos em Ciências Jurídicas, Políticas e de Administração, 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta           
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.005846/2024-
79). 
 
Nº 131, de 03.02.25 – Art. 1º Dispensa TAÍSSA SALLES ROMEIRO, 
matrícula SIAPE n° 15***64, CPF n° ***.438.***-34, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, Adjunto, nível 03, da 
função gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de 
Fundamentos em Ciências Jurídicas, Políticas e de Administração, 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Designa 
RODOLFO LIBERATO DE NORONHA, SIAPE nº 19***06, CPF            
nº ***.205.***-30, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, na Classe de Adjunto, nível 02, para exercer a 
função gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de 
Fundamentos em Ciências Jurídicas, Políticas e de Administração, 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. (Processo               
nº 23102.005846/2024-79). 
 
Nº 132, de 04.02.25 – Art. 1º Designa JANE SANTOS DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 20***36, CPF nº ***.790.04*-**, para função de 
Coordenadora do Núcleo de Estudos Afro Brasileiros e Indígenas 
(NEABI). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta           
data. (Processo nº 23102.000578/2023-18). 
 
Nº 133, de 04.02.25 – Art. 1º Designa CLAUDIA MIRANDA,     
matrícula SIAPE nº 16***14, CPF nº ***.681.05*-**, para função de 
Coordenadora Científica do Núcleo de Estudos                               
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Afro Brasileiros e Indígenas (NEABI). Art. 2º Esta Portaria entra      
em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.000578/2023-       
18). 
 
Nº 134, de 04.02.25 – Art. 1º Designa ANA PAULA DE OLIVEIRA 
SCIAMMARELLA, matrícula SIAPE nº 10***79, CPF nº ***.070.32*- **, 
como representante Docente do Núcleo de Estudos                       
Afro   Brasileiros e Indígenas (NEABI). Art. 2º Esta Portaria entra   
em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.000578/2023-       
18). 
 
Nº 135, de 04.02.25 – Art. 1º Designa MÔNICA CARLA GONÇALVES 
DE BRITO MOTA, matrícula SIAPE nº 24***88, CPF nº ***.511.26*-**, 
como representante Técnico-Administrativo no Núcleo de Estudos 
Afro Brasileiros e Indígenas (NEABI). Art. 2º Esta Portaria entra        
em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.000578/2023-       
18). 
 
Nº 136, de 04.02.25 – Art. 1º Outorga mandato de 01 (um) ano aos 
Representantes Discentes de Centros Acadêmicos junto ao 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE). 
 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS) 
 

 Titular: DENILSON FRANÇA MARTINS, matrícula 20202130074 
Suplente: Não informado 

 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) 
 

 Titular: THAÍS DA SILVA FERREIRA, matrícula 20201220034 
Suplente: Não informado 

 
Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH) 
 

 Titular: DANIELLE GILABERTE DE ALMEIDA, matrícula 
20182332022 
Suplente: Não informado 
 

Centro de Letras e Artes (CLA) 
 

 Titular: VICTOR ANDRÉ RODRIGUES BORGES PEREIRA, 
matrícula 20221424008 
Suplente: Não informado 
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Centro de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP) 
 

 Titular: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula 
20241530053 
Suplente: Não informado 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 
GR Nº 942, de 27 de novembro de 2023. 
 
Nº 137, de 04.02.25 – Art. 1º Outorga mandato de 01 (um) ano aos 
Representantes Discentes de Centros Acadêmicos junto ao 
Conselho Universitário (CONSUNI). 
 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS) 
 

 Titular: LARYSSA BARROS FERREIRA, matrícula 20241117023 
Suplente: Não informado 
 

Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) 
 

 Titular: DANIEL AUGUSTO QUEIROZ FONSECA DE MORAES, 
matrícula 20201230018 
Suplente: Não informado 

 
Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH) 
 

 Titular: FLÁVIA MARTINS GAMBOÁ, matrícula 20241313062 
Suplente: Não informado 

 
Centro de Letras e Artes (CLA) 
 

 Titular: HEITOR CARVALHO POROROCA DE ALMEIDA, 
matrícula 20242423010 
Suplente: Não informado 

 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP) 
 

 Titular: LAURA FRANCISCA SODRÉ DE SOUZA DO CARMO, 
matrícula 20241530020 
Suplente: Não informado 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 
GR Nº 941, de 27 de novembro de 2023. 
 
Nº 138, de 04.02.25 – Art. 1º Outorga mandato de 01 (um)               
ano à Discente MARIA BARBOZA FORMIGA VARGAS,         
matrícula 202*****024, como representante titular do Diretório 
Central dos Estudantes (DCE) Lucia Maria de Souza, junto              
ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).            
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 
GR nº 989, de 21 de dezembro de 2023. 
 
Nº 139, de 04.02.25 – Art. 1º Institui a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, responsável pelo monitoramento do conjunto de 
parcerias celebradas, mediante Termo de Colaboração, Termo       
de Fomento, ou Acordo de Cooperação, entre a Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) e as organizações da 
sociedade civil e/ou Fundações. Art. 2º Ficam designados,            
para desempenhar a atividade de monitoramento, avaliação              
e elaboração de indicadores, referente às parcerias indicadas no 
Art. 1º, os servidores: 
 

● JEREMIAS DA CUNHA LEMOS GARCIA, SIAPE 16***60, 
CPF***.033.***-59 (Presidente); 
● SIDNEY CUNHA DE LUCENA, SIAPE 25**048,                      
CPF ***.475.***-33; 
● VICENTE AGUILAR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA,             
SIAPE 18***47, CPF***.428.***-40; 
● ALINE VIEIRA DOS SANTOS, SIAPE 19***90,                       
CPF ***.127.***-65; 
● CLAYTON FRANCO RIBEIRO, SIAPE 16***36,                      
CPF ***.664.***-07; 
● BRUNO CARVALHO DA SILVA, CPF ***.289.***-03 
(Secretário) 

 
Art. 3° Fica revogada a Portaria GR nº 065, de 01 de janeiro            
de 2025. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá 
validade por 02 (dois) anos. 
 
Nº 140, de 04.02.25 – Art. 1º Designa os servidores JEREMIAS DA 
CUNHA LEMOS GARCIA, SIAPE 16***60, CPF ***.033.42*-*, como 
Procurador, CLEONICE ALVES DE MELO BENTO, SIAPE  11***68, 
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CPF ***.400.71*-**, como Responsável Técnico, CARLOS HENRIQUE 
SOARES CAETANO, SIAPE 25***67, CPF ***.467.95*-**, como 
Responsável Técnico,  CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MELLO, 
SIAPE  18***80, CPF ***.153.92*-**, como Responsável Técnico e 
MARCELO DE MIRANDA CUNHA, SIAPE 1***42, CPF ***.671.20*-**, 
como Responsável Técnico do Sistema de Controle de Produtos 
Químicos (SIPROQUIM2) da Polícia Federal. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 141, de 05.02.25 – Art. 1º Designa FABIANA DA COSTA FERRAZ 
PATUELI LIMA, SIAPE 16***58, CPF ***.343.61*-** para a função de 
Gestor do Projeto INCENTIVA RIO, proveniente da parceria 
celebrada com a OSC INSTITUTO CARIOCA DE ATIVIDADES, 
Processo 23102.003101/2023-94. Art. 2º São atribuições do Gestor:  
 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os detectados;  

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei 
nº 13.019/2014;  

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação;  

V - Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016.  

 
Art. 3º Esta Portaria revoga integralmente a Portaria GR nº 880,      
de 17 de novembro de 2023. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.  
 
Nº 142, de 06.02.25 – Art. 1º Designa LUCIANA MIRANDA TEIXEIRA, 
matrícula SIAPE nº 12***77, CPF n° ***.283***-03, ocupante do     
cargo Administrador, na classe E-407, para exercer a função 
gratificada (FG-2) de Recenseador Institucional, da Pró-Reitoria     
de Planejamento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da 
publicação em D.O.U. (Processo nº 23102.000089/2025-28). 
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Nº 143, de 06.02.25 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, do servidor CLIFFORD HILL KORMAN, matrícula SIAPE    
nº 11.***-20, CPF nº: 738.***.***-68, ocupante do cargo de Professor 
Associado 2 D, lotado no DEM – Departamento de Educação 
Musical, no período de 01 de março a 31 de agosto de 2025, 
incluindo trânsito, para realização de Pós-Doutorado na Griffith 
University – Brisbane -Queensland - Austrália. (Processo                  
nº 23102.000094/2025-31). 
 
Nº 144, de 06.02.25 – Art. 1º Dispensa FRANCISCO RAMOS DE 
FARIA, matrícula SIAPE nº 13***84, CPF nº ***.107.***-04,      
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério          
Superior, Titular, da função gratificada (FG-1) de Chefe do 
Departamento de Fundamentos da Educação, do Centro       
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Designa PALOMA REZENDE 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 17***51, CPF n° ***.815.***-70, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Adjunto, nível 02, para exercer a Função Gratificada (FG-1)             
de Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, do 
Centro Ciências Humanas e Sociais. Art. 3º Esta Portaria entra         
em vigor a partir da publicação em D.O.U. (Processo                         
nº 23102.000162/2025-61). 
 
Nº 145, de 06.02.25 – Art. 1º Dispensa ELISANGELA DA SILVA 
BERNARDO, matrícula SIAPE n° 19***74, CPF n° ***.458.***-70, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Associado, nível 02, de substituir o titular do Departamento de 
Fundamentos da Educação, do Centro Ciências Humanas e   
Sociais. Art. 2º Designa LUCIA MARIA DE FREITAS PEREZ, 
matrícula SIAPE 18***71, CPF nº ***.143.***-91, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, Associado, nível 02, 
para substituir o titular do Departamento de Fundamentos da 
Educação, do Centro Ciências Humanas e Sociais, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo nº 23102.000162/2025-61). 
 
Nº 146, de 06.02.25 – Art. 1º Dispensa KELVIN DOS SANTOS 
FALÇÃO KLEIN, matrícula SIAPE n° 21***46, CPF n° ***.629.***-63, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe de 
Adjunto, nível 04, da função de Coordenador Titular (FCC) do   
Curso de Bacharelado em Letras - Código e-MEC 1101759 - Turno 
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Noturno, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Designa CARLA        
DA SILVA MIGUELOTE, matrícula SIAPE nº 29***02, CPF                   
nº ***.687.***-39, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, na Classe de Adjunto, nível 04, para exercer a função de 
Coordenador Titular (FCC) do Curso de Bacharelado em           
Letras - Código e-MEC 1101759 - Turno Noturno, do Centro de 
Letras e Artes. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data               
de publicação no Diário Oficial da União. (Processo                          
nº 23102.000069/2025-57). 
 
Nº 147, de 06.02.25 – Art. 1º Dispensa MARIA JOSÉ CARDOSO 
LEMOS, matrícula SIAPE n° 21***46, CPF n° ***.935.***-30, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe de 
Associado, nível 02, de substituir o Titular da Coordenação do 
Curso de Bacharelado em Letras - Código e-MEC 1101759 - Turno 
Noturno, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Designa JULIA 
VASCONCELOS STUDART, matrícula SIAPE nº 20***84, CPF             
nº ***.639.***-00, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, na Classe de Adjunto, nível 04, para substituir o Titular da 
Coordenação do Curso de Bacharelado em Letras - Código              
e-MEC 1101759 - Turno Noturno, do Centro de Letras e Artes, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. (Processo nº 23102.000069/2025-57). 
 
Nº 148, de 06.02.25 – Art. 1º Dispensa CARMELA CORRÊA SOARES, 
matrícula SIAPE nº 23***70, CPF nº ***.223.***-82, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, Associado, nível 02, de 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Licenciatura em 
Teatro - Código e-MEC 15778 - Turno Integral, do Centro de Letras e 
Artes. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 29 de novembro 
de 2024. (Processo nº 23102.000015/2025-91). 
 
Nº 149, de 06.02.25 – Art. 1º Designa KARINA RIBEIRO YAMAMOTO, 
matrícula SIAPE nº 10***33, CPF nº ***.376.***-38, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, Adjunto, nível 01, para 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Licenciatura em 
Teatro - Código e-MEC 15778 - Turno Integral, do Centro de Letras e 
Artes, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.000015/2025-
91). 
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Nº 150, de 06.02.25 – Art. 1º Designa MARCELO LEONARDO DOS 
SANTOS RAINHA, matrícula SIAPE nº 16***79, CPF n° ***.991.***-00, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Associado, nível 02, para substituir o titular da Direção (CD-04) da 
Escola de Matemática, do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, 
em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta       
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.005401/2024-
99). 
 
Nº 151, de 07.02.25 – Art. 1º Designa os membros listados abaixo 
para comporem a Comissão da Verdade, Memória, Justiça e 
Reparação: 
 
Discente: 
 

 NATASHA VIANA MOSLEY, matrícula 20110P7M02 

 DORA LINS E SILVA, matrícula 20231423019 

 LEILA CAROLINA PITZ DE MELO MONTEIRO,                
matrícula 2018233011 

 
Docentes: 
 

 IGOR SILVA GAK, matrícula SIAPE 15***06 - Titular 

 RODOLFO LIBERATO DE NORONHA, matrícula                  
SIAPE 19***06 - Titular 

 JAVIER LIFSCHITZ, matrícula SIAPE 16***90 - Suplente 

 RODRIGO CASTELO BRANCO SANTOS, matrícula            
SIAPE 29***89 - Suplente 

 
Técnicos Administrativos: 
 

 ISABELA COSTA DA SILVA, matrícula SIAPE 11***49 - Titular 

 VITOR HALFEN MOREIRA, matrícula SIAPE 23**82 - Titular 

 BRUNO GIOVANNI DE PAULA PEREIRA ROSSOTTI, matrícula 
SIAPE 17***82 - Suplente 

 LUCIANA MENEZES DE CARVALHO, matrícula                  
SIAPE 16***38 - Suplente 

 
Reitoria: 
 

 VICENTE AGUILAR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE 18***47 - Titular 
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 VIVIAN DE ALMEIDA MATTOS, matrícula SIAPE 19***80 - 
Suplente 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 152, de 07.02.25 – Art. 1º Dispensa BRUNO ADRIANO 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE n° 11***02, CPF                  
n° ***.082.***-30, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, Classe de Adjunto, nível 04, da função de        
Coordenador Titular (FCC) do Curso de Licenciatura em    
Pedagogia - Código e-MEC 15785 - Turno Noturno, do Centro 
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Designa LUIZ CARLOS DE 
SOUZA, matrícula SIAPE nº 23***76, CPF nº ***.866.***-15, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe de 
Adjunto, A nível 01, para exercer a função de Coordenador Titular 
(FCC) do Curso de Licenciatura em Pedagogia - Código                    
e-MEC 15785 - Turno Noturno, do Centro Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de       
publicação no Diário Oficial da União. (Processo                                
nº 23102.000168/2025-39). 
 
Nº 153, de 07.02.25 – Art. 1° Designa RODRIGO CASTELO BRANCO 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 29***89, como responsável 
e RODRIGO DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 15***41, 
como corresponsável do Laboratório de Ensino, Pesquisa e 
Extensão Marxismo e Questão social. Art. 2° Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo 23102.001110/2024-21). 
 
Nº 154, de 12.02.25 – Art. 1º Designa DELSON PASCHOAL 
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 33***02, CPF nº ***.209.***-41, 
ocupante do cargo efetivo de Administrador, padrão 201, para 
exercer a função gratificada (FG-2) de Pregoeiro da Pró-Reitoria      
de Administração. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo                         
nº 23102.000261/2025-43). 
 
Nº 155, de 12.02.25 – Art. 1º Disponibiliza a cessão do servidor 
CICERO ANTONIO FONSECA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE           
nº 22*#79, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), para perceber por                 



Boletim UNIRIO nº 03, de 14 de fevereiro de 2025. 
 

20 

 

Cargo Comissionado Executivo, código CCE 1.13, no cargo             
de Diretor do Museu Histórico Nacional do Instituto Brasileiro de 
Museus (IBRAM), nos termos do Decreto l0.835, de 14 de outubro 
de 2021 e da Lei 14.600, de 19 de junho de 2023. Art. 2º O ânus pela 
remuneração ou salário é do órgão requisitado. Art. 3º O servidor 
deverá apresentar-se imediatamente ao órgão requisitado ao 
término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto        
nº l0.835, de 14 de outubro de 2021. Art. 4º Torna-se sem efeito o 
disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao      
órgão requisitante no prazo de trinta dias. Art. 5º Esta Portaria    
entra em vigor na data da sua publicação no D.O.U. (Processo        
nº 23102.000276/2025- 10). 
 
Nº 156, de 12.02.25 – Art. 1º' Reconduz, FLAVIO LEAL DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 23***86, CPF ***.741.***-20, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, designado pela Portaria GR   
nº 652, de 29/09/2020, ao Cargo de Diretor (CD-4) da Direção da 
Escola de Arquivologia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
(Gestão 2024-2028). Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102 .005716/2024-36). 
 
Nº 157, de 12.02.25 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR n° 184, 
de 10 de maio de 2022, que trata da designação de substituto de 
Patrícia Vargas Alencar, nos seguintes termos. Onde se lê: 
“PATRÍCIA VARGAS DE ALENCAR”, leia-se: “PATRÍCIA        
VARGAS ALENCAR”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 158, de 12.02.25 – Art. 1º Designa RAQUEL COELHO 
RODRIGUES, CPF nº ***.884.84*-**, matrícula 202*****027, como 
representante discente no Núcleo de Estudos Afro Brasileiros e 
Indígenas (NEABI). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Nº 159, de 12.02.25 – Art. 1º Designa os membros listados abaixo 
para comporem a Comissão de Análise e Verificação de   
Veracidade – SISU 2024: 
 

 ANA CAROLINA ARAUJO KHUN, matrícula SIAPE nº 11***85; 

 BIANCA LACERDA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 23***73; 
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 BRUNO SOARES TAVARES SILVA, matrícula SIAPE                 
nº 24***53; 

 EDUARDO DE SOUZA DUARTE, matrícula SIAPE nº 10***23; 

 ERIKA ALMEIDA ALVES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 18***10; 

 ÉRIKA REIS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 23***70; 

 CAMILA MARIA RIO PINTO, matrícula SIAPE nº 19***64; 

 GIBRAN DI GEJU FREITAS, CPF nº 058.***.086-**, 
(Colaborador Externo); 

 HELENA DIAS DA COSTA, matrícula SIAPE nº 23***73; 

 JÉSSICA TEIXEIRA SANTANA, CPF nº 140.***.087-**, 
(Colaborador Externo); 

 KATIA RODRIGUES DE ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula 
SIAPE nº 17***88; 

 MÔNICA DENOLATO DA SILVA BAHIENSE, CPF                       
nº 029.***.157-**, (Colaborador Externo); 

 PATRÍCIA DE BURLET WILBERT, matrícula SIAPE nº 30***67; 

 PLÁCIDO FERREIRA LOPES JUNIOR, matrícula SIAPE             
nº 30***20; 

 ROSALINA DIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 22***18; 

 SÉRGIO NUNES MARTA, matrícula SIAPE nº 22***04; 

 SILVIA ELANA SANTOS DA SILVA, matrícula SIAPE                 
nº 20***48; 

 SUSEL HELENA DE PAIVA, matrícula SIAPE nº 21***19, 

 WILLIAM ELOY DE BARROS, matrícula SIAPE nº 20***78. 
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 01/02/2025, e revoga a 
Portaria GR n º 054, de 30/01/2024 e Portaria GR nº 071,                    
de 20/02/2024. 
 
Nº 160, de 12.02.25 – Art. 1º Designa os membros listados abaixo 
para comporem a Comissão de Heteroidentificação:  
  

 ALICE OLIVEIRA MOÇO, CPF nº 150.***.577-**; 

 CRISTHIAN GABRIEL PIRES DE OLIVEIRA,                   
matrícula 202****0001; 

 FERNANDO IBRAIM DE SOUZA, matrícula 202–****0046; 

 LUZ NOGUEIRA DA CONCEIÇÃO LOPES,                      
matrícula 202****3030; 

 MAVI LIORE RODRIGUES SILVA MARINHO,                  
matrícula 201****1019; 
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 OLIVIA MAXIMILIANO DA CRUZ FARIA, matrícula 202****5002, 
e 

 THEO SOUZA, matrícula 202****0010. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a partir de 01 de 
fevereiro de 2025. 
 
Nº 161, de 12.02.25 – Art. 1º Designa os membros listados abaixo 
para comporem a Comissão de Heteroidentificação:  
 

 ANA PAULA CASSETTA DOS SANTOS NUCERA, matrícula 
SIAPE nº 12***96; 

 ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, matrícula                        
nº 201****1056; 

 BRUNO SOARES TAVARES SILVA, matrícula SIAPE                
nº 24***53; 

 CRISTHIAN GABRIEL PIRES DE OLIVEIRA, matrícula               
nº 202****0001; 

 DANIEL ARAGÃO MACHADO, matrícula SIAPE nº 19***87; 

 EDUARDO DE SOUZA DUARTE, matrícula SIAPE nº 10***23; 

 HUGO RAPHAEL DA SILVA LEONI, matrícula SIAPE                  
nº 21***48; 

 IZANUSYS DA COSTA GAMA, matrícula SIAPE nº 15***79; 

 LUCAS MATHEUS DA SILVA NORMANDE, matrícula                
nº 202****2029; 

 LUCAS FIGUEIREDO DE FRANÇA, matrícula nº 20***58; 

 MARIA EDUARDA PIMENTEL ALVES DE MORAIS, matrícula   
nº 202****3007; 

 MARIANA MOURA LIMA MANTOVANO, matricula                     
n° 2021**30**5; 

 NANCY GUIMARÃES FERREIRA, matrícula SIAPE nº 14***25; 

 NEFERTITE MARIE DAMASCENO, matrícula nº 202****0055; 

 RICARDO JOSÉ RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 23***00; 

 RODOLFO LIBERATO DE NORONHA, matrícula SIAPE              
nº 19***06; 

 RONALDO DA SILVA BUSSE, matrícula SIAPE nº 23***84; 

 ROSALINA DIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 22***18; 

 ROSEMARY RAMOS GONÇALVES, matrícula nº 201****3044; 

 ROSILENE RAMOS GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 12***79; 

 SÉRGIO AZRA BARRENECHEA, matrícula SIAPE nº 03***66; 

 SÉRGIO NUNES MARTA, matrícula SIAPE nº 22***04; 
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 SILVIA HELENA DA SILVA FIGUEIRA, matrícula SIAPE              
nº 23***34, e 

 WILLIAM ELOY DE BARROS, matrícula SIAPE nº 20***78. 
 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 01/02/2025 e revoga a 
Portaria GR nº 731, de 09 de julho de 2018, Portaria GR nº 133, de 01 
de abril de 2024, Portaria GR nº 249, de 13 de junho de 2024, e da 
Portaria GR nº 304, de 23 de julho de 2024 
 
Nº 162, de 12.02.25 – Art. 1º Designa MARCUS BRAUER GOMES, 
matrícula SIAPE nº 15***76, CPF nº ***.762.***-24, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, para exercer a função de 
Coordenador Titular (FCC) do Curso de Bacharelado em 
Administração Pública - Código e-MEC 115472 - Turno Integral, do 
Centro Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria entra    
em vigor na data de publicação no Diário Oficial da União. 
(Processo nº 23102.000168/2025-39). 
 
Nº 163, de 14.02.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do País, com 
ônus limitado, da servidora CLAUDIA CRISTINA FERREIRA 
VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professora Associada, 
matrícula SIAPE nº 19*****, CPF nº ***.517.137-** no período de 13        
a 17 de janeiro de 2025, incluindo trânsito, para participar da 
Preceptoria em Esclerose Múltipla, em Vancouver, no Canadá.    
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 13 de de             
janeiro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo                
nº 23102.000032/2025-29). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 018, de 13.02.25 – Art.1º Dispensa a Docente SIMONE AUGUSTA 
RIBAS, matrícula SIAPE 1478707, da área de Nutrição, como 
Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390,     
de 19.05.2015. Art. 2º Designa a Docente FLÁVIA MILAGRES 
CAMPOS, matrícula SIAPE: 1706884, da área de Nutrição, como 
Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390,     
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de 19.05.2015. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 53, de 03.02.25 – Art. 1º - Retifica em parte o art. 2º da Portaria 
PROGEPE nº 2144, de 09 de outubro de 2017, que concedeu 
Retribuição por Titulação de Doutorado à docente THAIS DA SILVA 
FEREIRA, matrícula SIAPE nº 1764690. Onde se lê: “Os efeitos 
financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente    
vigoram a partir de 03/10/2017...”, Leia-se: “Os efeitos financeiros 
para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram a partir       
de 24/04/2017...”. Art. 2º - Os valores devidos no período             
entre 24/04/2017 e 30/09/2017, serão pagos judicialmente via RPV, 
conforme descrito no OFÍCIO n. 00178/2025/EATE1-SERV/         
EADM 2/PGF/AGU. (Processo administrativo nº 23102.002496/2017-
60). 
 
Nº 54, de 04.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
EDLAINE DE CAMPOS GOMES, matrícula SIAPE                                
nº 1204949 – Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 29/12/2022 a 28/12/2024, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 29/12/2024, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI      
nº 23102.004905/2024-91). 
 
Nº 55, de 04.02.25 – Art. 1º - Prorroga a Licença para Tratar de 
Interesses Particulares da servidora MARINA DIAS DE FARIA, 
matrícula SIAPE 1867450, ocupante do cargo de Professor              
do Magistério Superior, lotada no Departamento de Estratégias de 
Gestão, tendo em vista o estabelecido no art. 13 da Instrução 
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021, alterado pela 
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022,            
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pelo período de 01 ano e 03 meses, a partir de 14 de abril de 2025 
(14/04/2025 a 13/07/2026). (Processo SEI nº 23102.000771/2022-78). 
 
Nº 56, de 04.02.25 – Art. 1º - Prorroga a Licença para Tratar de 
Interesses Particulares da servidora REGINA CELIA CORREIA 
FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 2395110, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, lotada na Direção da Escola 
de Enfermagem Alfredo Pinto – EEAP, tendo em vista o 
estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME       
nº 34, de 24/03/2021, alterado pela Instrução Normativa 
SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022, pelo período de 03 anos, a 
partir de 01 de abril de 2025 (01/04/2025 a 31/03/2028). (Processo 
SEI nº 23102.000749/2022-28). 
 
Nº 57, de 05.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MARIA DA CONCEICAO FRANCISCA PIRES,    
matrícula SIAPE nº 1347362 – Associado Classe D Nível 2,           
para Professor Associado Classe D Nível 3, referente ao    
interstício: 19/12/2022 a 18/12/2024, com base no Artigo 12,       
Inciso 2º alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e          
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 19/12/2024, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI     
nº 23102.005174/2024-00). 
 
Nº 58, de 05.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) LUCIANA SILVA TORRES MATSUSHITA, matrícula 
SIAPE nº 1439086 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor 
Adjunto Classe C Nível 3, referente ao interstício: 04/11/2010             
a 03/11/2012, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei    
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta 
Portaria, levando em consideração a prescrição quinquenal, de 
acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.0005200/2024-
91). 
 
Nº 59, de 05.02.25 – Autoriza o afastamento no país, com ônus 
limitado, do servidor FABIO LUIZ BORGES SIMAS, matrícula SIAPE 
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nº 17.***-99, CPF nº: 096.***.***-27, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DO ENSINO SUPERIOR, lotada no DEPARTAMENTO 
DE MATEMÁTICA, no período de 01 de março de 2025 a 28 de 
fevereiro de 2026, para realização de Pós-doutorado na 
Universidade Estadual Paulista, UNESP, São Paulo. (Processo SEI 
nº 23102.000059/2025-11). 
 
Nº 60, de 05.02.25 – Concede Licença para Capacitação no período 
de 04 de março a 02 de junho de 2025, totalizando 90 dias, a 
servidora VANESSA BEZERRA DE SOUZA, matrícula SIAPE            
n° 29***14, CPF ***.750.927-**, ocupante do cargo de Professora 
Associada, lotado(a) na(o) Escola de Serviço Social, para participar 
de ação de desenvolvimento de escrita para pós-doutorado 
participando de aulas práticas e pesquisas na Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro - UERJ, de acordo com o estabelecido 
no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI nº 23102.005935/2024-15). 
 
Nº 61, de 06.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) FLAVIO LEAL DA SILVA, matrícula SIAPE                    
nº 2305886 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 23/01/2021 a 22/01/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º alínea I e II da Lei nº 12.772           
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 23/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
SEI nº 23102.005229/2024-73). 
 
Nº 62, de 06.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
GISELE SILVA ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1631079 – Associado 
Classe D Nível 4, para Professor Titular, referente ao          
Interstício: 15/01/2023 a 14/01/2025, com base no Artigo 13,       
Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e           
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 15/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI      
nº 23102.005203/2024-25). 
 
Nº 63, de 06.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE, matrícula SIAPE                     
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nº 1670071 – Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 14/01/2023 a 13/01/2025, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 14/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI      
nº 23102.005205/2024-14). 
 
Nº 64, de 06.02.25 – Art. 1° Publica a concessão de Auxílio Funeral, 
com fundamento no Art. 226 da Lei 8.112/90, conforme abaixo: 
 
Nome do 
Beneficiário 

Parentesco Nome do   
Ex-Servidor 

Matrícula 
SIAPE 

Data do 
Óbito 

Valor do 
Auxílio 
Funeral 

Rosângela 
Sant'Anna 
Soares 

Cônjuge Renato Pinto 
Soares 

0398104 18/12/2024 R$ 3.746,18 

(Processo SEI nº 23102.000087/2025-39).  
 
Nº 65, de 06.02.25 – Art. 1º Concede pensão vitalícia a VINICIUS 
NUNES DA SILVA, na qualidade de cônjuge da ex-servidora 
JUSSARA PEIXOTO JASKU BASTOS, ocupante do cargo de 
Farmaceutico, E 216, matrícula SIAPE nº 039**06, do Quadro de 
Pessoal desta Universidade, falecida em Inatividade, em 05/11/2024, 
com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME 
Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os artigos 217, inciso I e 222, 
inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as alterações dadas pela Lei nº 13.135, de 17 de  
junho de 2015, combinado com o caput do artigo 23 e o inciso II,  
do § 1º, do artigo 24, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
em 05/11/2024, data do Óbito. (Processo SEI nº 23102.000109/2025-
61). 
 
Nº 66, de 06.02.25 – Art. 1° Publica a concessão de Auxílio Funeral, 
com fundamento no Art. 226 da Lei 8.112/90, conforme            
abaixo: 
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Nome do 
Beneficiário 

Parentesco Nome do     
Ex-Servidor 

Matrícula 
SIAPE 

Data do 
Óbito 

Valor do 
Auxílio 
Funeral 

Rebeca 
Jasku 
Bastos 
Nunes da 
Silva Maia 

Filha Jussara 
Peixoto Jasku 
Bastos 

0398306 05/11/2024 R$ 12.552,78 

(Processo SEI nº 23102.000108/2025-16). 
 
Nº 67, de 06.02.25 – Art. 1° Publica a concessão de Auxílio Funeral, 
com fundamento no Art. 226 da Lei 8.112/90, conforme           
abaixo: 
 
Nome do 
Beneficiário 

Parentesco Nome do    
Ex-Servidor 

Matrícula 
SIAPE 

Data do 
Óbito 

Valor do 
Auxílio 
Funeral 

Regina Lucia 
Souza do 
Nascimento 

Filha Gercina 
Oliveira de 
Souza 

0397216 09/11/2024 R$ 2.592,4 

(Processo SEI nº 23102.005388/2024-78). 
 
Nº 68, de 07.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
MARY ANN MENEZES FREIRE, matrícula SIAPE                                 
nº 2933721 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 01/07/2022 a 30/06/2024, e 
tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 10/12/2014, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 01/07/2024, quando inicia o novo interstício, de acordo com a 
LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as       
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.005942/2024-    
17). 
 
Nº 69, de 11.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) VERA LUCIA BOGEA BORGES, matrícula SIAPE          
nº 1350129 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 15/01/2021 a 14/01/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º alínea I e II da Lei nº 12.772           
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 15/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
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JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
SEI nº 23102.005325/2024-11). 
 
Nº 70, de 11.02.25 – Art. 1° - Retifica, em parte, a Portaria de 
progressão por capacitação, nº 1.353 de 06 de dezembro de 2024, 
conforme quadro abaixo, tendo como base a Lei n° 11.091,              
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° - Conceder as progressões      
por mérito em atraso, bem como consta no quadro           
supracitado. (Processo SEI nº 23102.000023/2025-                           
38). 
   
SIAPE NOME 

SERVIDOR 
Tipo de 
Progressão 

PROVAVEL DE PARA EFEITO 
FINANCEIRO 

1163344 DANIELA 
TOMAIN 
MALFARA MÉRITO 

30/07/2024 303 304 01/07/2024 

1163344 DANIELA 
TOMAIN 
MALFARA CAPACITAÇÃO 

21/09/2024 304 404 21/09/2024 

 
Nº 71, de 11.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) LUDMILA MARIA MOREIRA LIMA, matrícula SIAPE     
nº 6992066 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 17/01/2021 a 16/01/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º alínea I e II da Lei nº 12.772            
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 17/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
SEI nº 23102.005202/2024-81). 
 
Nº 72, de 11.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
RODRIGO MACHADO VILANI, matrícula SIAPE nº 2933721 – 
Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D     
Nível 1, referente ao interstício: 16/01/2023 a 15/01/2025, e tendo em 
vista a obtenção do título de Doutor em 27/10/2011, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 16/01/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a 
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LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo SEI nº 23102.005324/2024-77). 
 
Nº 73, de 11.02.25 – Autoriza a prorrogação do afastamento no país, 
com ônus limitado, da servidora LUCIANA SILVA TORRES 
MATSUSHITA, matrícula SIAPE nº 14.***-86, CPF nº: 580.***.***-91, 
ocupante do cargo de Professor Assistente, lotado no 
Departamento de Ciências Sociais - CCH, no período de 16 de 
fevereiro de 2025 a 15 de fevereiro de 2026, incluindo trânsito,    
para realização de Doutorado em Educação na Unirio – Rio de 
Janeiro - RJ. (Processo SEI nº 23102.003049/2021-12). 
 
Nº 74, de 11.02.25 – Retifica em parte a Nº 60 DE 05 DE FEVEREIRO 
DE 2025, que trata de Licença a Capacitação, da servidora 
VANESSA BEZERRA DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 29***14,        
CPF ***.750.927-**, ocupante do cargo de Professora Associada, 
lotado(a) na(o) Escola de Serviço Social, para participar ação de  
escrita para pós-doutorado participando de aulas práticas e 
pesquisas na Universidade Estadual do Rio de Janeiro - UERJ, 
onde se lê “04 de março a 02 de junho de 2025”, leia-se “03 de 
março a 02 de junho de 2025”. (Processo SEI nº 23102.005935/2024-
15). 
  
Nº 75, de 11.02.25 – Autoriza o afastamento no país, com ônus 
limitado, da servidora JANAINA BILATE MARTINS, matrícula SIAPE 
nº 13.***-23, CPF nº: 028.***.***-51, ocupante do cargo de Professora 
Associada IV, lotada no Departamento da Escola de Serviço Social, 
no período de 03 de março de 2025 a 02 de março de 2026, para o 
pós-doutorado no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social, 
da Universidade de Brasília, Distrito Federal, Brasil. (Processo SEI 
nº 23102.003888/2024-75). 
 
Nº 76, de 11.02.25 – Art. 1° Concede aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho a PAULA AMBROZIO 
SOUTO MAIOR DA SILVA, matrícula SIAPE n° 242**59, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem - Nível de Classificação D, Nível 
de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 04, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 40, § 1º, Inciso I da Constituição Federal        
de 1988 e artigo 10, § 1º, Inciso II da Emenda Constitucional            
nº 103     de 12 de novembro de 2019, com proventos calculados 
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com base no artigo 26, § 2º, Inciso II da mesma Emenda 
Constitucional. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de       
sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo SEI                  
nº 23102.005539/2024-98). 
 
Nº 77, de 12.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
52% para 75% do(a) servidor(a) VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA, 
matrícula nº 107***0, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 01, lotado(a) no(a) SERVIÇO 
DO CENTRO CIRÚRGICO DO HUGG, tendo em vista a apresentação 
da Ata, da Declaração e do Histórico Escolar de Conclusão do 
Curso de Doutorado em Ciências do Cuidado em Saúde e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 
13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 
16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 20/01/2025. 
(Processo SEI nº 23102.000435/2022-25). 
 
Nº 78, de 12.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) CATIA FONSECA DO NASCIMENTO 
PEREIRA, matrícula nº 239***1, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 06, 
lotado(a) no(a) DIVISÃO DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Histórico Escolar e da Certidão de 
Conclusão do Curso de Mestrado em HIV/AIDS e Hepatites Virais e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei     
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01             
de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 12/12/2024. 
(Processo SEI nº 23102.005177/2018-97). 
 
Nº 79, de 12.02.25 –  Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) NILZA SOUZA SERRANO, matrícula 
nº 122***8, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 07, lotado(a) no(a)  DIVISÃO 
DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Ata, da Certidão, do Histórico Escolar e da Declaração de 
Conclusão do Curso de Mestrado em Infecção HIV/AIDS e Hepatites 
Virais e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
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PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 07/02/2025. (Processo SEI nº 23102.003553/2015-66). 
 
Nº 80, de 12.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) GABRIEL VALENTE BARBOSA, 
matrícula nº 323***0, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Nível de Classificação E, Padrão de 
vencimento 03, lotado(a) no(a) COORD DE EDUCAÇÃO A 
DISTÂNCIA, tendo em vista a apresentação da Ata e da Certidão de 
Conclusão do Curso de Mestrado em História e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto                 
nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325,                 
de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 16/01/2025. (Processo 
SEI nº 23102.001574/2021-95). 
 
Nº 81, de 12.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
52% para 75% do(a) servidor(a) LUCIENE PEREIRA NUNES, 
matrícula nº 187***1, ocupante do cargo de ASSISTENTE                 
EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 10, lotado(a) no(a) PROPGPI, tendo em vista a 
apresentação do Diploma e do Histórico Escolar de Conclusão do 
Curso de Doutorado em Propriedade Intelectual e Inovação e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei     
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01            
de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 23/01/2025. 
(Processo SEI nº 23102.005711/2017-84). 
 
Nº 82, de 12.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
RACHEL CAPUCHO COLACIQUE, matrícula SIAPE nº 1465306 – 
Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D    
Nível 1, referente ao interstício: 29/12/2022 a 28/12/2024, e tendo em 
vista a obtenção do título de Doutor em 19/12/2018, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 29/12/2024, quando inicia o novo interstício, de acordo com a 
LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo SEI nº 23102.005586/2024-31). 
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Nº 83, de 12.02.25 –  Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
25% ao(à) servidor(a) RAMON CESAR DOS SANTOS BARBOZA, 
matrícula nº 112***5, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, Nível de Classificação D, Padrão de         
vencimento 07, lotado(a) no(a) SERVIÇO DE CLÍNICA MÉDICA B DO 
HUGG, tendo em vista a apresentação da Certidão, do Histórico 
Escolar e da Declaração de conclusão do Curso de Graduação em 
Medicina e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 23/01/2025. (Processo SEI nº 23102.000179/2025-19). 
 
Nº 84, de 12.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
52% para 75% do(a) servidor(a) ELIARA PUGGINA PELOSI, 
matrícula nº 165***5, ocupante do cargo de MÚSICO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 11, lotado(a) no(a) DIREÇÃO 
DO INSTITUTO VILLA LOBOS, tendo em vista a apresentação da 
Ata e do Requerimento do Diploma de Conclusão do Curso             
de Doutorado em Música e tendo como base a Lei nº 11.091,            
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de 
Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 29/01/2025. (Processo SEI nº 
23102.007368/2018-93). 
 
Nº 85, de 12.02.25 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
52% ao(à) servidor(a) INGRID RAMOS REIS COUTO, matrícula        
nº 165***0, ocupante do cargo de MÉDICO, Nível de Classificação E, 
Padrão de vencimento 01, lotado(a) no(a) SETOR DE PERÍCIA EM 
SAÚDE, tendo em vista a apresentação do Diploma de conclusão 
do Curso de Mestrado em Enfermagem Assistencial e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto      
nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 27/01/2025. (Processo 
SEI nº 23102.000213/2025-55). 
 
Nº 86, de 12.02.25 – Art. 1° - Autoriza o afastamento, com 
remuneração, para curso de formação na Academia de Policia Civil 
do Estado do Rio de Janeiro – ACADEPOL, em cumprimento a 
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determinação judicial proferida nos autos do processo judicial em 
epígrafe, à servidora JULYANNA GARCIA DE CARVALHO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE no 3219309, ocupante do cargo de 
Técnico de Tecnologia da Informação, no período de 10 de 
fevereiro de 2025 a 10 de agosto de 2025. Art. 2° - Os efeitos desta 
portaria retroagem a 10 de fevereiro de 2025, termo inicial do 
afastamento, nos termos da decisão judicial proferida. (Processo 
administrativo SEI no 23102.000249/2025-39). 
 
Nº 87, de 13.02.25 – Retifica em parte a PORTARIA PROGEPE Nº 
205 DE 20 DE MARÇO DE 2024, que trata do afastamento no país 
com ônus limitado, da servidora Daniela Vieira de Carvalho Rocha 
Molisani, matrícula SIAPE n° 23***23, CPF 106.***. ***-02, ocupante 
do cargo de Programadora Visual, lotada na CEAD – Coordenadoria 
de Educação a Distância, para realização de doutorado                   
na Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Unirio),      
Rio  de Janeiro, Brasil, onde se lê “período de 20 de março de 2024 
a 19 de março de 2025, ”, leia-se “período de 20 de março de 2024    
a 20 de fevereiro de 2027”. (Processo SEI nº 23102.000869/2024-97). 
 
Nº 88, de 13.02.25 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
ERNANI PEDRO ZIMMERMANN DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE       
n° 105**98, ocupante do cargo de Almoxarife, Nível de   
Classificação C, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 16, 
do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, com fundamento no artigo 20, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, 
com proventos calculados pela totalidade da remuneração, 
conforme previsto no inciso I, § 2º do mesmo artigo. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial 
da União. (Processo SEI nº 23102.000044/2025-53). 
 
Nº 89, de 13.02.25 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor CARLOS BRUNO 
NOGUEIRA, matrícula nº 167***0, ocupante do cargo de Médico, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 5, lotado na 
Coordenadoria de Plantões do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Hipertensão arterial, restando a carga horária excedente de 
60h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial        
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nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a 
Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros retroagem a 25/11/2024. (Processo SEI nº 
23102.005551/2024-01). 
 
Nº 90, de 13.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1226638 – 
Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, referente ao 
Interstício: 12/01/2023 a 11/01/2025, com base no Artigo 13,       
Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- 
UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros para 
fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 12/01/2025, de 
acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.005674/2024-33). 
 
Nº 91, de 13.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) JANE SILVA DE ANDRADE, 
matrícula nº 109***9, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 16, 
lotado(a) no(a) SUPERINTENDÊNCIA DO HUGG, tendo em vista a 
apresentação da Ata, da Certidão, do Histórico Escolar e da 
Declaração de Conclusão do Curso de Formação em Ciências para 
Professores e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 10/01/2025. (Processo SEI nº 23102.000126/2025-06). 
 
Nº 92, de 13.02.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
ANA LETÍCIA DE BARROS SANTORO, matrícula SIAPE                    
nº 1617144 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 02/01/2023 a 01/01/2025, e 
tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 11/08/2014, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 02/01/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a 
LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo SEI nº 23102.005191/2024-39). 
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Nº 93, de 13.02.25 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da 
servidora INGRID RAMOS REIS COUTO, matrícula SIAPE nº 16***10, 
CPF nº ***.413.097-**, ocupante do cargo de Médica Perita, lotada no 
Setor de Perícia em Saúde, no período de 24 a 27 de abril de 2025, 
para participar do "Congresso Brasileiro de Cirurgia 
Dermatológica", em Salvador, BA. (Processo SEI nº 
23102.000320/2025-83). 
 
Nº 94, de 13.02.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, da servidora FÁBIO XAVIER PENNA, ocupante do cargo 
de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 18*****, CPF                  
nº ***.901.816-**, lotado(a) no Departamento de Matemática/CCET, 
no período de 27 a 30 de novembro de 2024, para participar do VI 
Colóquio de Matemática da Região Nordeste, em Juazeiro do    
Norte / CE. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 27 de 
novembro de 2024, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI     
nº 23102.005585/2024-97). 
 
Nº 95, de 13.02.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do servidor DIEGO DA SILVA VARGAS, ocupante do   
cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 17****, CPF              
nº ***.719.167-**, lotado(a) no Departamento de Letras/CLA, no 
período de 27 a 31 de janeiro de 2025, para participar como 
delegado da ADUNIRIO no 43º Congresso do ANDES-SN, em   
Vitória / ES. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 27 de 
janeiro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI          
nº 23102.000084/2025-03). 
 
Nº 96, de 14.02.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, da servidora THAIS SALEMA NOGUEIRA DE SOUZA, 
ocupante do cargo de Professora Associada, matrícula SIAPE          
nº 16*****, CPF nº ***.927.517-**, lotado(a) no Departamento de 
Alimentação e Nutrição em Saúde Coletiva/CCBS, no período de 04 
a 05 de fevereiro de 2025, para participar do Encontro Nacional do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - 2025, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em Brasília / 
DF. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 04 de         
fevereiro 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI            
nº 23102.000206/2025-53). 
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Nº 97, de 14.02.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
52% para 75% do(a) servidor(a) MARCIA MARIA AMENDOLA PIRES, 
matrícula nº 154***2, ocupante do cargo de MÉDICO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 13, lotado(a) no(a) SERVIÇO 
DE CLÍNICA MÉDICA A DO HUGG, tendo em vista a apresentação 
do Diploma de Conclusão do Curso de Doutorado em Neurologia e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 
13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 
16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 13/08/2024. 
(Processo SEI nº 23102.000378/2025-27). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Instrução Normativa GR Nº 001/2025. 
 

 Anexo das Resoluções SCS nºs 5.931 a 5.933/2025. 
 

 Concessão do Abono Permanência aos servidores RICARDO 
BARBOSA LIMA, ERNANI PEDRO ZIMMERMANN DE OLIVEIRA e 
WALTER KISCINHEVSKY.   
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Anexo da Resolução SCS nº 5.931/2025 
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Anexo da Resolução SCS nº 5.932/2025 
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